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Registo no Balcão dos Fundos

 Para efetuar o log in e aceder à Plataforma SIGA, será necessário efetuar o seu registo como
Beneficiário Final previamente no Balcão dos Fundos, através do link:
https://balcaofundosue.pt/Account/Account/Register

“A Agência para o Desenvolvimento e Coesão, I.P.

(AD&C) desenvolveu os dois novos serviços, o Balcão dos Fundos e a

Linha dos Fundos, de apoio aos beneficiários e aos candidatos

aos Fundos Europeus, no âmbito do Portugal 2020, do Portugal

2030 e do Plano de Recuperação e Resiliência (PRR).”

Fonte: AMA

https://balcaofundosue.pt/Account/Account/Register


 Deve preencher os campos identificativos da Entidade Beneficiária, com a indicação do
respetivo NIF; Denominação e E-mail;

 Antes de avançar, deverá tomar conhecimento da Política de Privacidade e Termos e
Condições, assinalando o campo em que afirma ter lido e concordado com estes;

 Para finalizar, deve definir uma palavra-passe e clicar no botão “Criar Registo”.



 Em seguida, receberá um e-mail de confirmação;

 Deve clicar em “Ativar Conta” para dar seguimento ao seu processo de registo no Balcão
dos Fundos.



 Ao entrar no Balcão dos Fundos, deve preencher os campos solicitados com informação
relativa à Entidade Beneficiária e verificar se os dados e informações inseridos estão
atualizados;

 O correto registo no Balcão dos Fundos apenas será validado quando se encontrar no

estado Concluído.

Exemplos:

Incompleto Concluído



 Concluído o registo no Balcão dos Fundos, já é possível aceder à Plataforma SIGA;

 Sempre que pretender aceder à Plataforma SIGA, deve previamente efetuar o log in no
Balcão dos Fundos e só depois à Plataforma, em https://benef.recuperarportugal.gov.pt/siga-
bf/app/Login.php

 Se eventualmente surgirem dúvidas durante o processo, sugere-se a consulta da informação
disponível em https://portugal2020.pt/perguntas-frequentes/

https://benef.recuperarportugal.gov.pt/siga-bf/app/Login.php
https://eur01.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportugal2020.pt%2Fperguntas-frequentes%2F&data=05%7C01%7Cmatheus.martins%40fundoambiental.pt%7Cb6511e01438242ad563608db0a999c71%7Ca9d132b34f434b65a477b36e21273b9e%7C0%7C0%7C638115427085043690%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=vaO1PC1m1On6UaV5ztUz%2F8GLdf5w%2BTqJqJLstozAUbM%3D&reserved=0


IBAN
 Iniciada a Fase de Execução, no momento que antecede a submissão de Pedidos de

Adiantamento ou Pagamento, é necessário que o Beneficiário Final registe o IBAN a ser
considerado, na Plataforma SIGA;

 No separador “IBAN”, o Beneficiário Final deve introduzir o IBAN acompanhado de
documento comprovativo da sua titularidade, em conformidade com o que consta no
Contrato de Financiamento/Termo de Aceitação.

NOTA: Para eventuais alterações de IBAN,
a Entidade Beneficiária deverá proceder ao
pedido de alteração de IBAN através da
Plataforma SIGA, contudo, pode haver a
necessidade de um Aditamento ao
Contrato.



 Para registar o IBAN na Plataforma SIGA, o Beneficiário Final deve clicar no botão



 Em seguida, deverá inserir o IBAN a ser considerado no campo específico para o efeito,
apresentando obrigatoriamente um elemento documental comprovativo da titularidade
do IBAN.



 Para avançar, deve clicar no ícone

 Confirmar a sua submissão ao escolher a opção “Sim”.

NOTA: O Processo de registo ou
alteração ao IBAN apenas ficará
concluído após a devida análise e
validação por parte do Fundo
Ambiental.



Registo de Contratos Públicos

Nota Prévia
O Fundo Ambiental sugere que todos os Beneficiários Finais consultem o
“Documento de Apoio_CCP_EntidadesBeneficiárias_FA”, disponível nos 

separadores dedicados de todos os Avisos PRR, na página do Fundo 
Ambiental.

Consultar aqui

https://www.fundoambiental.pt/ficheiros/2023/documento-de-apoio_ccp_entidadesbeneficiarias_fa-pdf.aspx


 ENTIDADES ABRANGIDAS PELO CÓDIGO DOS CONTRATOS PÚBLICOS (CCP): 

As entidades que pretendam apresentar candidaturas ao Fundo Ambiental que sejam
entidades privadas abrangidas pelo artigo 2°, n° 2 ou pelo artigo 7º e entidades cujos
contratos sejam abrangidos pelo artigo 275° do CCP, têm de aplicar o Código dos Contratos
Públicos, respeitando os princípios enunciados nos números 2, 3 e 4 do artigo 1º-A do CCP.

Se o Beneficiário Final se enquadrar enquanto Entidade Adjudicante, nos termos do disposto 
no Código dos Contratos Públicos, fica obrigado a submeter o registo de todos os Contratos 

Públicos no separador “Contratos Públicos”, no SIGA, e remeter todas as peças do(s) 
Procedimento(s) de Contratação Pública.

Registo de Contratos Públicos
REGRAS APLICÁVEIS ÀS ENTIDADES DE NATUREZA PRIVADA BENEFICIÁRIAS DO FUNDO 
AMBIENTAL



 Deve aceder ao separador “Contratos Públicos”.

Registo de Contratos Públicos



 Surge uma janela com a lista de Contratos Públicos já registados.

 Para efetuar um novo registo de Contrato Público na Plataforma SIGA, deverá clicar no
botão



 Em seguida, deverá preencher os campos, “Tipo de Procedimento” e “Link Base”
(https://www.base.gov.pt/base4).

https://www.base.gov.pt/base4


 Na Plataforma SIGA, atualmente, existem 19 opções para o tipo de procedimento:

1. Consulta Prévia; 11. Serviços sociais e outros serviços específicos;

2. Ajuste Direto Regime Geral; 12. Concurso de conceção simplificado;

3. Concurso público; 13. Concurso de ideias simplificado;

4. Concurso limitado por prévia qualificação; 14. Consulta Prévia Simplificada;

5. Procedimento de negociação; 15. Concurso público simplificado;

6. Diálogo concorrencial; 16. Concurso limitado por prévia qualificação simplificado;

7. Ao abrigo de acordo-quadro (art.º 258º); 17. Ajuste Direto Regime Simplificado,

8. Ao abrigo de acordo-quadro (art.º 259º); 18. Contratação In House;

9. Parceria para a inovação; 19. Contratação Excluída.

10. Disponibilização de bens móveis;



 Deve aceder ao Contrato em https://www.base.gov.pt/base4

 Copiar o Link do Contrato e Colar no local específico para o efeito, no SIGA;

 Clicar em seguida em na Plataforma SIGA. Em seguida, a Plataforma deverá
preencher automaticamente os restantes campos;

 É da responsabilidade do Beneficiário Final verificar o correto preenchimento de todos
campos, pelo que na ausência de preenchimento por parte da Plataforma, deve o BF
assegurar o seu correto preenchimento;

 Deverá inserir o contrato assinado no campo “Contrato assinado” e a Checklist de
Contratação Pública (disponível na página do respetivo Aviso, no site do Fundo Ambiental), no
campo “Checklist Contrato”;

 Para finalizar o processo de registo do Contrato Público, deverá clicar no botão ,
para verificar a existência de erros. Na eventualidade de não terem sido detetados erros,
pode concluir o registo ao clicar no botão .

 Todas as peças do(s) Procedimento(s) de Contratação Pública deverão ser integralmente
submetidas, no momento de submissão de PTACF, PTR e Pedidos de Reembolso para efeitos de
Regularização de PTA.

https://www.base.gov.pt/base4
https://www.fundoambiental.pt/ficheiros/2023/mais-floresta-modelo-check-list-ccp-entidades-beneficiarias-fa1.aspx


 Ao aceder ao separador “Fornecedores de Contratos Públicos”, o BF deve preencher os
dados do Beneficiário Efetivo, através da submissão do código do RCBE ou, quando se
tratar de uma Entidade estrangeira, preencher manualmente os dados do Beneficiário
Efetivo: Nome Completo, Data de Nascimento e Nacionalidade.

Fornecedores de Contratos Públicos – Registo Beneficiário 
Efetivo



Pedidos de Adiantamento

 Para iniciar o processo de submissão de um Pedido de Adiantamento (PTA), o
Beneficiário Final (BF) deverá clicar no botão “Pedido de Adiantamento” e seguir pelo
cumprimento do definido no Contrato, nos respetivos Avisos, na legislação aplicável, na
Política Pública e nas Orientações Técnicas (OT) da Estrutura de Missão “Recuperar
Portugal” (EMRP) e do Fundo Ambiental (FA).



 O adiantamento recebido será regularizado através da dedução, em cada pedido de PTR, de uma
percentagem – de valor igual à percentagem concedida a título de adiantamento – do valor bruto
recebido em cada PTR;

 Os Beneficiários Finais devem obrigatoriamente submeter Pedido(s) de Pagamento a Título de
Reembolso para efeitos de Regularização do PTA, em que terão de justificar e comprovar
detalhadamente todas as despesas incorridas e pagas com o montante de adiantamento;

 Todas as despesas incorridas e pagas com o montante de adiantamento devem obrigatoriamente
corresponder aos custos elegíveis aprovados, no projeto aprovado a financiamento, e que podem
ser consultados na Ficha de Avaliação.

 Os valores considerados não podem incluir o valor do IVA, já que se trata de uma despesa não
elegível, no âmbito do PRR.

 A despesa incorrida e paga com PTA deverá, obrigatoriamente, corresponder a adjudicações cujos
processos se encontrem concluídos e que evidenciem a apresentação da documentação que
ateste a conformidade dos procedimentos de contratação pública.

Pedidos de Adiantamento – Notas Importantes



 Ao aceder ao ecrã do Pedido de Adiantamento, o BF deve preencher os campos “Valor total do
adiantamento” e “Fundamentação”;

 No campo “Valor total do adiantamento”, o BF deve inserir o valor pretendido ou o valor
contratualizado, se previsto no contrato;

 No campo “Fundamentação”, deverá apresentar os fundamentos que justifiquem o valor do
adiantamento, sem prejuízo da necessidade de remeter outros elementos, previstos no Contrato e
respetivos Anexos, nos Avisos, na legislação aplicável, nas OT da EMRP e do FA, ou a pedido do
Gestor FA, através da nova funcionalidade de inserir ficheiros no botão

Pedidos de Adiantamento

NOTA: Os Anexos devem estar
devidamente identificados e organizados
dentro das respetivas Pastas. Para efeitos
de submissão na Plataforma SIGA, deve o
BF inserir todos os elementos numa Pasta
zipada (.zip ou .7z)



 Ao terminar de preencher os campos, deve clicar em e confirmar;

 Concluído o processo de submissão, o BF deve acompanhar o estado do pedido através
da Plataforma SIGA.



 Recomenda-se que o BF consulte regularmente o estado do seu pedido, na Plataforma
SIGA, uma vez que sempre que ocorram atualizações relevantes no processo, serão
devidamente registadas neste separador.



Pedidos de Pagamento a Título de Adiantamento 
Contra Fatura

 Para iniciar o processo de submissão de um Pedido de Pagamento a Título de
Adiantamento Contra Fatura (PTACF), o Beneficiário Final (BF) deverá clicar no botão
“Pedido de Adiantamento” e seguir pelo cumprimento do definido no Contrato, nos
respetivos Avisos, na legislação aplicável, na Política Pública e nas Orientações Técnicas
(OT) da Estrutura de Missão “Recuperar Portugal” (EMRP) e do Fundo Ambiental (FA).



Nota Importante

A funcionalidade específica para a submissão de Pedidos de Pagamento a Título de
Adiantamento Contra Fatura (PTACF), no SIGA, ainda não se encontra disponível.

Em alternativa, apenas de forma provisória e no estrito cumprimento das
orientações dadas pela Estrutura de Missão “Recuperar Portugal” (EMRP),
apresentam-se os procedimentos que os Beneficiários Finais devem adotar para a
submissão de um PTACF e respetiva regularização, na Plataforma SIGA.



 O Adiantamento Contra Fatura recebido deverá ser regularizado através da submissão
de um Pedido de Reembolso de Regularização, dentro do prazo definido;

 Todas as despesas incorridas e pagas com o montante de Adiantamento Contra Fatura
devem obrigatoriamente corresponder aos custos elegíveis aprovados, no projeto
aprovado a financiamento, e que podem ser consultados na Ficha de Avaliação.

 Os valores considerados não podem incluir o valor do IVA, já que se trata de uma
despesa não elegível, no âmbito do PRR.

 A despesa incorrida e paga com PTACF deverá, obrigatoriamente, corresponder a
adjudicações cujos processos se encontrem concluídos e que evidenciem a
apresentação da documentação que ateste a conformidade dos procedimentos de
contratação pública.

Pedidos de Adiantamento Contra Fatura – Notas 
Prévias



 No campo “Valor total do adiantamento”, deve inserir o montante que pretende imputar à
operação, que normalmente corresponderá ao somatório do valor da(s) fatura(s), sem o IVA.
Pode, no entanto, o BF optar por imputar à operação um valor inferior (apresentando
justificação).

 No campo “Fundamentação” deve inserir informação necessária, que permita identificar
clara e inequivocamente, a(s) fatura(s) (Ex.: n.º da Fatura), a rúbrica/tipologia de despesa a que
respeitam, assim como o seu enquadramento face às despesas consideradas elegíveis na
operação e que estão devidamente identificadas na Ficha de Avaliação.

 No botão , o Beneficiário Final deve submeter a(s) Fatura(s) para as quais solicita o
Adiantamento, assim como, toda a documentação e informação necessárias, em
conformidade com o definido no Contrato, nos respetivos Avisos, na legislação aplicável, na
Política Pública e nas Orientações Técnicas (OT) da Estrutura de Missão “Recuperar Portugal”
(EMRP) e do Fundo Ambiental (FA).

 Se o Beneficiário Final se enquadrar enquanto Entidade Adjudicante, nos termos do disposto
no Código dos Contratos Públicos, fica obrigado a submeter o registo de todos os Contratos
Públicos no separador “Contratos Públicos” previamente, no SIGA, e remeter todas as peças
do(s) Procedimento(s) de Contratação Pública no botão

 Para concluir a submissão do PTACF, o Beneficiário Final deve clicar no botão e em
seguida no botão

NOTA: Os Anexos devem estar
devidamente identificados e organizados
dentro das respetivas Pastas. Para efeitos
de submissão na Plataforma SIGA, deve o
BF inserir todos os elementos numa Pasta
zipada (.zip ou .7z)





 Após submissão do PTACF, o Beneficiário Final deve consultar a Plataforma SIGA com
regularidade, afim de tomar conhecimento do estado do seu Pedido.

 Para o efeito, deve clicar no botão “Pedido de Adiantamento” e aceder ao subseparador
“Situação”.

 Se pretender consultar o Pedido efetuado, deve aceder ao subseparador
“Adiantamento” ou, em alternativa, através do botão



Pedidos de Reembolso

 Para iniciar o processo de submissão de um Pedido de Pagamento (PTR), o Beneficiário
Final (BF) deverá clicar no botão “Pedido de Pagamento” e seguir pelo cumprimento do
definido no Contrato, nos respetivos Avisos, na legislação aplicável, na Política Pública e
nas Orientações Técnicas (OT) da Estrutura de Missão “Recuperar Portugal” (EMRP) e
do Fundo Ambiental (FA).



 Em seguida, deve selecionar



 Ao dar início a um novo Pedido de Pagamento, o pedido ficará em situação “Iniciado”
com a informação relativa ao “Tipo” e a “Data início”. O campo “Data Fecho” apenas
será preenchido quando o pedido for efetivamente submetido;

 Após submissão, o Pedido de Pagamento passa para a situação “Submetido”;

 Para avançar para o preenchimento de formulário do pedido de pagamento, o BF deve
clicar no botão



 O Índice do Formulário do Pedido de Pagamento é composto por:

1. Resumo

2. Contratos Públicos

3. Fornecedores

4. Faturas

5. Documentos

Nota: O incorreto preenchimento de campos, a ausência de elementos obrigatórios e/ou previamente
solicitados pelo Fundo Ambiental, podem ter como consequência a devolução ou o indeferimento do
pedido de pagamento.



Notas prévias de utilização:

 Ao aceder individualmente aos separadores, aparecem os botões e
que permitem a sua alternância pela ordem disposta.

 Em alternativa, pode clicar no botão e aceder diretamente ao índice, selecionando
em seguida o separador que pretende.

 Após finalizar o preenchimento dos campos de um separador e pretender avançar para
o separador seguinte, terá de clicar no botão , que indicará a ocorrência de
eventuais erros ou ausências de preenchimento em campos obrigatórios.

 Caso não tenham sido identificados erros, antes de prosseguir para o separador
seguinte, deverá clicar no botão



1. Resumo

 Neste separador, estão disponíveis para preenchimento apenas os campos “Solicitado”
e “Fundamentação”.

 No Campo “Fundamentação”, o BF deverá enquadrar a despesa imputada no Pedido de
Reembolso à Execução do Projeto.

 O campo “Reembolso” será preenchido automaticamente, tendo em consideração o
somatório dos valores imputados pelo Beneficiário Final, no separador “Faturas”.



2. Contratos Públicos

 Ao tratar-se de uma Entidade Adjudicante (nos termos do disposto no Código dos
Contratos Públicos), antes de submeter um Pedido de Pagamento, o BF deverá registar
todos os Contratos Públicos, no botão “Contratos Públicos” no Menu do Projeto;

 No separador “Contratos Públicos” do Formulário do Pedido de Pagamento, o BF deverá
obrigatoriamente associar todos os Contratos Públicos, anteriormente registados;

 Para adicionar os Contratos previamente registados, deverá clicar no botão

 Todas as peças dos Procedimentos de Contratação Pública deverão ser integralmente
submetidas no separador “Documentos”;



 Em seguida, apresenta-se uma listagem dos Contratos Públicos já registados,
identificados através de Código, NIF, Nome da entidade contratada, Designação, Data e
Valor do contrato.

 Deverá assim selecionar o Contrato Público que pretende associar à despesa imputada
e confirmar;

 Estando já associado o Contrato Público, deve preencher o campo “Valor imputado”.



3. Fornecedores
 O BF deve identificar todos os fornecedores associados à(s) despesa(s) imputada(s) no

Pedido de Pagamento;

 Para dar início a este processo, deverá clicar no ícone e preencher os campos
“País”; “VAT”; “Sigla”; “Nome” e “CP” (se o Fornecedor está ou não associado a um
Contrato Público);

 Após este registo, caso pretenda consultar ou alterar os campos preenchidos deve clicar
no botão , ou, se pretender eliminar, deve clicar no botão



4. Faturas

 Deve proceder ao registo dos Documentos de despesa incorrida e paga, imputada à
operação;

 Para o efeito, deverá clicar no botão



 Ao clicar no botão          , surge uma janela com os seguintes campos por preencher:



 Sobre o Fornecedor

“Fornecedor”: inserir o Fornecedor associado ao documento de despesa, previamente identificado no separador “Fornecedores”.

 Sobre o Documento

“Tipo”: Selecionar o tipo de documento de despesa (Ex: Fatura; Venda a dinheiro; Nota de Crédito; Nota de Débito).

“Nº”: Inserir número do documento de despesa (Ex: nº da fatura).

“Data”: inserir a data do documento de despesa (em conformidade com o documento de despesa).

“Valor Total”: Inserir o valor total (c/IVA incluído), em conformidade com o documento de despesa.

“IVA Total”: Inserir o valor do IVA, em conformidade com o documento de despesa.

“Valor imputado”: Inserir o valor imputado à operação que poderá ser total ou parcial face ao valor total do documento de despesa.

“IVA imputado”: Inserir “0”, dado que no PRR o IVA é uma despesa não elegível.

Não obstante, as Entidades passíveis de devolução do valor do IVA, podem colocar o valor correspondente ao valor % do IVA face ao
valor imputado.

 Sobre o Pagamento

“Data”: inserir o dia em que foi efetuado o pagamento.

“Ref”: inserir a referência.

“Contrato Público”: Selecionar a opção que assinala se a despesa está ou não associada a um contrato público, e se sim, indicar o
código do Contrato, de acordo com o que foi registado previamente na Plataforma SIGA.



“Rúbrica”: Deverá selecionar entre as opções disponíveis, a rúbrica na qual se integra a
despesa.

Opções:

a. Edifícios e construção

b. Máquinas, equipamentos e hardware

c. Viaturas e outro material circulante

d. Outros ativos fixos tangíveis

e. Software e serviços de Desenvolvimento

f. Estudos e projetos

g. Despesas de Investigação e Desenvolvimento

h. Outros ativos intangíveis

i. Serviços consultoria e assistência técnica

j. Outras despesas e serviços diversos

k. Despesas com formação

l. Gastos com pessoal e contratação

m. Gastos com bolseiros



 “Descrição”: Apresentar uma descrição do documento de despesa;*

*É importante referir que, os elementos obrigatórios que devem constar no descritivo do Documento
de Despesa, são parte integrante deste e devem constar do documento original, nos termos definidos
nos respetivos Avisos, na Política Pública e nas Orientações Técnicas da EMRP e do Fundo Ambiental.
Neste campo, apenas deve constar uma pequena descrição da despesa.

 Após concluir o preenchimento de todos os campos, deverá clicar no botão                 e 
seguir para o próximo documento de despesa, repetindo todo o processo com os dados 
específicos para cada despesa imputada à operação.



5. Documentos

 No separador “Documentos”, deverá clicar no botão , de modo a inserir o(s)
documento(s) comprovativo(s) da despesa imputada no separador “Faturas”, além do seu
comprovativo de pagamento e/ou outros documentos que o BF considerar terem utilidade para
comprovar a sua elegibilidade, taxa de imputação e enquadramento na operação, sem prejuízo da
necessidade de adicionar outros elementos que tenham sido solicitados ou estejam previstos no
Contrato, nos respetivos Avisos, na legislação aplicável, na Política Pública e nas Orientações
Técnicas da EMRP e do Fundo Ambiental.

 Se for considerada Entidade Adjudicante (nos termos do disposto no CCP), deve obrigatoriamente
submeter todas as peças do(s) Procedimento(s) de Contratação Pública integralmente neste
separador.

 Este separador pode ser utilizado também para a submissão de Relatórios, Contratos Públicos,
Checklists, entre outros documentos.

NOTA: Recomenda-se que, no
momento da submissão dos
documentos de despesa, os
mesmos sejam acompanhados
pelos respetivos comprovativos
de pagamento, no mesmo
ficheiro adicionado.



 Ao clicar no botão , surge uma janela em que deverá inserir uma “Descrição”,
que identifique clara e inequivocamente o(s) documento(s) de despesa a que respeita o
ficheiro submetido na Plataforma SIGA;

 Se submeter um Relatório, Contrato Público, Checklist, ou outro(s) documento(s),
deverá sempre identificar de forma clara e inequívoca de que ficheiro se trata e o
propósito da sua submissão;

 No momento da submissão, deverá selecionar o Grupo a que pertence, isto é, que tipo
de documento será inserido:

Opções:

a. Contratos Públicos

b. Faturas/Execução

c. Gastos com Pessoal/Bolsas

d. Relatórios Diversos



 Em seguida deverá selecionar o documento que pretende;

 Repetindo o processo para todos os ficheiros que pretende inserir.

Nota: O incorreto preenchimento de campos, a ausência de elementos obrigatórios e/ou previamente
solicitados pelo Fundo Ambiental, podem ter como consequência a devolução ou o indeferimento do
pedido de pagamento.



De volta ao separador “Resumo”

 Por fim, o SIGA reencaminha o BF de volta ao separador “Resumo”, que já apurou o
montante total solicitado, em razão do valor da(s) despesa(s) imputada(s) à operação;

 O BF poderá ainda optar por um valor diferente (se inferior) ao imputado.



Submissão do Pedido de Pagamento

 O BF deverá conferir o correto preenchimento do formulário do Pedido Pagamento,
assim como a apresentação de todos os elementos necessários;

 Finalizada essa etapa, para concluir deverá clicar no botão , de modo a verificar
eventuais ocorrências de erros ou elementos por preencher;

 Caso não tenham sido identificados erros, o BF deverá clicar no botão

 De regresso ao Índice, deverá clicar novamente no botão

 Caso não tenham sido identificados erros, poderá submeter o Pedido de Pagamento ao
clicar no botão





 Após submissão do Pedido de Pagamento, poderá verificar no separador “Pedido de
Pagamento” que se encontra em situação “Submetido” e com a “Data fecho”
correspondente ao dia e hora em que foi concluída a sua submissão.

 Neste momento, se pretender, o Beneficiário Final já pode iniciar o preenchimento de
novo formulário de Pedido de Pagamento.



Regularização do Adiantamento através de PTR

 Para iniciar o processo de Regularização de um PTA, através da submissão de um PTR, o
Beneficiário Final (BF) deverá clicar no botão “Pedido de Pagamento” e seguir pelo
cumprimento do definido no Contrato, nos respetivos Avisos, na legislação aplicável, na
Política Pública e nas Orientações Técnicas (OT) da Estrutura de Missão “Recuperar
Portugal” (EMRP) e do Fundo Ambiental (FA).



 Sempre que pretender regularizar os valores adiantados no PTA, o BF deve submeter
um PTR, no qual apenas procede à regularização da despesa associada a esses valores;

 O procedimento é em tudo semelhante à submissão de um PTR, mas destina-se apenas
à imputação de despesa incorrida e paga com os valores adiantados no PTA;

 Na regularização do PTA, não deve o BF submeter qualquer outro tipo de despesa para
eventual pagamento;



 No PTR de Regularização, deve inserir o valor a regularizar no campo específico para o
efeito, não havendo, no entanto, lugar a qualquer pagamento por parte do Fundo
Ambiental;

 Deve indicar no campo “Fundamentação” do separador “Resumo” a referência SIGA do
PTA que pretende regularizar.

1. Resumo



 Ao tratar-se de uma Entidade Adjudicante (nos termos do disposto no Código dos
Contratos Públicos), deverá obrigatoriamente associar todos os Contratos Públicos,
anteriormente registados.

2. Contratos Públicos



 Deve proceder à identificação de todos os fornecedores associados às faturas
imputadas para efeitos de Regularização do PTA.

3. Fornecedores



 Deve proceder ao registo dos Documentos de despesa incorrida e paga com o
montante de adiantamento;

 O montante a regularizar deverá corresponder ao somatório dos valores imputados de
todos os documentos de despesa registados.

 Os valores considerados não podem incluir o valor do IVA, já que se trata de uma
despesa não elegível, no âmbito do PRR.

4. Faturas



 Deve anexar todos os documentos de despesa, acompanhados do comprovativo de
pagamento, que estejam associados ao Adiantamento para a sua efetiva regularização;

 Se for considerada Entidade Adjudicante (nos termos do disposto no CCP), deve
obrigatoriamente submeter todas as peças do(s) Procedimento(s) de Contratação
Pública integralmente neste separador.

 Em cumprimento do definido no Contrato, nos respetivos Avisos, na legislação aplicável,
na Política Pública e nas Orientações Técnicas (OT) da Estrutura de Missão “Recuperar
Portugal” (EMRP) e do Fundo Ambiental (FA), poderá ser necessária a submissão de
outro(s) elemento(s).

5. Documentos



 O BF deverá conferir o correto preenchimento do formulário do Pedido Pagamento,
assim como a apresentação de todos os elementos necessários;

 Para concluir deverá clicar no botão , de modo a verificar eventuais ocorrências
de erros ou elementos por preencher;

 Na eventualidade de não terem sido identificados erros, o BF deverá clicar no botão

 De regresso ao Índice, deverá clicar novamente no botão

 Caso não tenham sido identificados erros, poderá submeter o Pedido de Pagamento de
Regularização ao clicar no botão

Submissão do PTR de Regularização de PTA



Regularização de PTACF através de um Pedido de 
Reembolso

 Para iniciar o processo de Regularização de um PTACF, através da submissão de um PTR,
o Beneficiário Final (BF) deverá clicar no botão “Pedido de Pagamento” e seguir pelo
cumprimento do definido no Contrato, nos respetivos Avisos, na legislação aplicável, na
Política Pública e nas Orientações Técnicas (OT) da Estrutura de Missão “Recuperar
Portugal” (EMRP) e do Fundo Ambiental (FA).



 No momento da submissão do PTACF, o BF já indicou as referências das faturas, para as
quais pretendia o adiantamento;

 No PTR de Regularização, deve inserir o valor a regularizar no campo específico para o
efeito, não havendo, no entanto, lugar a qualquer pagamento por parte do Fundo
Ambiental;

 Deve identificar no campo “Fundamentação”, a(s) Fatura(s) a regularizar, a referência
SIGA do PTACF, assim como, a data de submissão.

1. Resumo



 Ao tratar-se de uma Entidade Adjudicante (nos termos do disposto no Código dos
Contratos Públicos), deverá obrigatoriamente associar todos os Contratos Públicos,
anteriormente registados.

2. Contratos Públicos



 Deve proceder à identificação de todos os fornecedores associados às faturas
imputadas para efeitos de Regularização do PTACF.

3. Fornecedores



 Deve proceder ao registo da(s) fatura(s) associada(s) à regularização, assim como, o
respetivo pagamento;

 O montante total a regularizar deverá corresponder ao somatório dos valores
imputados de todos os documentos de despesa registados.

 Os valores considerados não podem incluir o valor do IVA, já que se trata de uma
despesa não elegível, no âmbito do PRR.

4. Faturas



 Deve anexar todos os documentos de despesa, acompanhados do respetivo
comprovativo de pagamento, associados ao Adiantamento Contra Fatura, para a sua
efetiva regularização;

 Em cumprimento do definido no Contrato, nos respetivos Avisos, na legislação aplicável,
na Política Pública e nas Orientações Técnicas (OT) da Estrutura de Missão “Recuperar
Portugal” (EMRP) e do Fundo Ambiental (FA), poderá ser necessária a submissão de
outro(s) elemento(s).

5. Documentos



 O BF deverá conferir o correto preenchimento do formulário do Pedido Pagamento,
assim como a apresentação de todos os elementos necessários;

 Para concluir deverá clicar no botão , de modo a verificar eventuais ocorrências
de erros ou elementos por preencher;

 Na eventualidade de não terem sido identificados erros, o BF deverá clicar no botão

 De regresso ao Índice, deverá clicar novamente no botão

 Caso não tenham sido identificados erros, poderá submeter o Pedido de Pagamento de
Regularização ao clicar no botão

Submissão do PTR de Regularização de PTACF



Obrigado

O presente documento será atualizado sempre que se justifique, tendo em consideração a disponibilização de 
novos conteúdos ou funcionalidades do SIGA, bem como a resposta às necessidades dos Beneficiários Finais


